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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS 
E ORÇAMENTO E OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 
 
Vereadores Ausentes:  
 
Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, os membros das Comissões 

permanentes acima mencionadas, se reuniram-se em Reunião Ordinária na sala de Reuniões 

para deliberarem sobre matéria colocada para discussão e deliberação, conforme pauta 

publicado no Portal de Transparência. A reunião contou com a presença de todos os 

Vereadores; Também esteve presentes o Assistente Administrativo, Servidor Alberto Mareco e 

do Vereador/Presidente Mauro André Weigmer. Na sequência na ausência o Presidente da 

Comissão de Justiça e Redação, Vereador Jonatan Fernandes saudou a todos os membros das 

Comissões permanentes e leu a pauta do dia para conhecimento de todos, logo em seguida 

passou a palavra para o Relator da Comissão de Justiça e Redação, Vereador Ademir Marcelo 

Kochenborger, este por sua vez, saudou os demais colega e fez um resumo do PL 018, de autoria 

do Executivo Municipal, pediu para alguns Vereadores se sabia o valor do VR atualmente, 

ninguém sabia exatamente o valor, neste momento o Assistente pediu a Vereadora Simoni se 

não tinha o contato da Servidora Tabita Beuren e esta por sua vez, mencionou que tinha e 

passou a ligar para solicitar informações do Valor do VR, na sequência a Servidora informa para 

os Vereadores que o Valor da VR para dois mil e vinte e três era de 171,24 (cento e setenta e 

um reais e vinte e quatro centavos), retornando a palavra ao Relator este solicitou PARECER 

JURIDICO para fins de análise constitucional do PL. Nada mais havendo a constar, foi lavrado a 

presente ata, que após lida vai assinada pelos membros das comissões permanentes. Pato 

Bragado, aos treze dias do mês de junho de dois mil e três.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

 

ASSINATURAS DOS MEMBROS DAS COMISSÕES PERMANENTES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO – 
FINAÇAS E ORÇAMENTO E OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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